
R .. ESOLU·ÇÃO N9 51, DE 1963 

A CAJVIARA MUNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1.0 
- Fica concedido ao Sr. Jair Alvarenga o título de 

"Cidadão Paulistano". 

Art. 2.0 - A entrega elo referido título será feita em Sessão Es
pecial. convocada pela Presidência da lVIesa da Câmara. 

Art. 3. 0 - As despesas decorrentes da execução ela presente ]~c
solução correrão por conta das Yerbas próprias elo orçamento da 
EdiJ i ela de. 

Câmara 1\Iunicipal ele São Paulo, 23 de dezembro de 1963. -
O Presidente, .Antônio Héüo Xavier de iliendonça - O Vice-Pre
sidente, José Augusto da Sz:f<c.m Ribeiro - O 1.0 Secretário, Fer
nando Pereira Barrctto - O 2. 0 Secretário, Dulce Saltes Cunha 
Bra9a - O 3.0 Secretário. José Jlf o li na Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara l\Iunicipal ele São Paulo, 
em 23 de dezembro de 1963. --- O Diretor Geral. Elias Shmnmass. 




